
TJ
M

G
 - 

Ju
ris

pr
ud

ên
ci

a 
C

ív
el

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 56, n° 172, p. 49-309, jan./mar. 2005 187

dera em afronta aos princípios contratuais perti-
nentes, ensejando, após a regular instrução
processual, a revisão da previsão, se compro-
vadas as alegações. O que não se permite é o
reconhecimento da improcedência do pedido revi-
sional, sem que se tenha concedido à parte que
alegara a abusividade a demonstração do afirma-
do, pelos meios de prova pertinentes.

Corroborando o entendimento esposado,
já se manifestou este Sodalício em hipótese
análoga:

Ação revisional de contrato. Alteração da
cláusula referente ao preço. Código de Defesa
do Consumidor. Aplicabilidade.
- Estando o contrato sob a égide do Código de
Defesa do Consumidor, prevalece o interesse
público e social, em detrimento da vontade
das partes. Nesse contexto, é possível, em
ação revisional de contrato, a modificação da

cláusula referente ao preço, demonstrada a
prestação desproporcional.
- Recurso provido e sentença cassada (Ap.
Cível nº 391.197-5, Rel. Juiz Roberto Borges
de Oliveira, j. em 16.09.03).

Em face do acolhimento da presente pre-
liminar, deixo de analisar as demais afirmações
aduzidas pelos apelantes, restando prejudica-
do, ainda, o recurso de apelação aviado por
Realiza Construtora Ltda.

Com esses fundamentos, dou provimento
ao recurso aviado por Marcelo Gonçalves Esteves
e Maria de Fátima Oliveira Esteves, para cassar a
r. sentença apelada, em face da ocorrência do
cerceamento de defesa, concedendo-se às partes
o direito de produção das provas pleiteadas, prej-
udicado o apelo interposto por Realiza
Construtora Ltda.

Custas, ao final, pela parte sucumbente.

-:::-

AÇÃO DECLARATÓRIA - NULIDADE - CLÁUSULA CONTRATUAL - FINANCIAMENTO - BEM
IMÓVEL - SFH - PUBLICIDADE ENGANOSA - VINCULAÇÃO DAS INFORMAÇÕES -

DEVOLUÇÃO DE PRESTAÇÕES - ARTS. 30 E 35 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO

- Na esteira dos arts. 30 e 35 do Código de Defesa do Consumidor, toda informação ou publici-
dade suficientemente precisa obriga o fornecedor. Assim, agindo ele de forma alheia ao divul-
gado, deve responder pelos consectários que daí decorrem, à escolha do consumidor.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 455.120-0 - Comarca de Jacutinga - Relator: Juiz SALDANHA DA FONSECA

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível nº 455.120-0, da Comarca de
Jacutinga, sendo apelante Collem Construtora
Mohallem Ltda. e apelados Adriana Kênia e out-
ros, acorda, em Turma, a Quarta Câmara Civil do
Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais
REJEITAR AS PRELIMINARES E NEGAR
PROVIMENTO.

Presidiu o julgamento o Juiz Saldanha da
Fonseca (Relator), e dele participaram os
Juízes Domingos Coelho (Revisor) e Antônio
Sérvulo (Vogal).

Belo Horizonte, 02 de março de 2005. -
Saldanha da Fonseca - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Juiz Saldanha da Fonseca - O exame
dos autos revela estar em pauta pretensão funda-
da no Código de Defesa do Consumidor em que
os autores, denunciando a existência de propa-
ganda enganosa, buscam nulidade de cláusula
contratual e devolução de valores que, em decor-
rência dela, foram mensalmente pagos.

O juízo de origem, tomando por caracte-
rizado o vício denunciado na inicial, julgou proce-



dente o pedido, nos termos em que submetido a
exame (fls. 404/415-TA).

Não satisfeita, apela a ré (fls. 417/432-TA).

Conheço do recurso, visto que presentes
os pressupostos de admissibilidade, para tanto,
legalmente exigidos.

Entretanto, após analisar os elementos
colacionados aos autos, dentre eles o acervo pro-
batório, tenho que o juízo de origem emprestou
solução adequada à questão litigiosa.

Preliminarmente - Extinção prematura do
feito.

Requer a apelante, em preliminar, que seja
extinto o processo, sem julgamento de mérito,
com esteio no art. 267, I (indeferimento da inicial)
e VI (falta de condições da ação), do CPC.

A par da argüição nesse sentido erigida,
não vislumbro, nos autos, a ocorrência das
máculas declinadas pela recorrente.

Quanto à petição inicial, esta não
consigna, a meu ver, nenhum vício capaz de
revelar a inépcia argüida com esteio no art. 295,
parágrafo único, II e III, do CPC, visto esboçar
conclusão compatível com a narração dos
fatos, bem assim pedido juridicamente possível.

Assim, ocorre que a ré, deparando com
seus contornos, produziu defesa útil, revelando,
com isso, correta compreensão do pleito reivin-
dicado pelos autores, ora apelados.

Na mesma ordem de idéias, insta registrar
que a possibilidade jurídica do pedido exsurge de
sua admissibilidade, em tese, no ordenamento
jurídico.

Se, in casu, está em pauta ação proposta
com escopo de ver declarada nulidade de cláusu-
la contratual, com conseqüente devolução de val-
ores, o pleito em seu corpo manuseado encontra
amparo no direito positivo, sendo tudo quanto
basta para elucidar a correlata viabilidade jurídica,
então refutada pela recorrente.

Porque a petição inicial não ostenta inép-
cia sob o prisma de quaisquer dos argumentos
declinados, rejeito a prefacial alçada e, com
isso, a requerida extinção prematura do feito.

Preliminarmente - Conexão.

Pretende a recorrente reunião de causas
por ela reputadas conexas, quais sejam processos
distribuídos perante o mesmo juízo sob os nos

1.327/02, 1.328/02, 1.332/02, 1.333/02, 1.334/02,
1.335/02, 1.336/02, 1.337/02, 1.338/02 e 1.339/02
(fl. 159-TA).

A par de assim aduzir, é certo, entretan-
to, que a apelante não trouxe aos autos ele-
mentos que possam viabilizar exame da alega-
da evidente “identidade do objeto e a causa de
pedir de cada uma delas” (fl. 159-TA).

À falta das correspondentes petições ini-
ciais, necessárias ao exame dos pressupostos
ensejadores de conexão, perde terreno a prefa-
cial alçada, que, dispensando maiores consid-
erações, fica de plano rejeitada.

No mérito.

Com efeito, os autores, ora apelados, fun-
dam sua pretensão na existência de propaganda
enganosa veiculada pela ré, que, dizem, assim
agindo, deve responder pelos consectários
danosos que daí decorrem, a teor do art. 35 do
CDC.

In casu, não divergem as partes quanto à
natureza da relação havida, manifestamente
lastreada na Lei 8.078/90.

Se assim ocorre, insta perquirir, à luz da
fonte normativa epigrafada, a lisura do proce-
dimento levado a cabo pela apelante e que, a
essa altura, implicou a controvérsia instaurada.

Pois bem.

Verifica-se da prova carreada que, em
verdade, valendo-se do folheto publicitário de fl.
24, a ré ofertou os imóveis ali especificados,
fazendo consignar, além da planta de uma das
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unidades habitacionais, o seguinte destaque:
“100% financiado pela CEF”.

Veja-se, a propósito da referida propa-
ganda, que nenhum registro sobreveio efetua-
do, em seu corpo, acerca da existência de val-
ores outros, a serem cobrados em concomi-
tância com o financiamento incumbido à Caixa
Econômica Federal.

Dali igualmente não se infere ressalva de
que o financiamento afeto à Caixa Econômica
Federal, no percentual de 100%, não se referia
a 100% do preço total de aquisição.

Justamente por isso tenho que a ré, após
assim proceder, não pode furtar-se às infor-
mações que houve por bem divulgar, em partic-
ular no que tange ao financiamento para
aquisição, em nenhum momento restritivo, con-
forme sustentado em defesa.

O Código de Defesa do Consumidor,
além de vedar explicitamente a publicidade
enganosa ou abusiva (art. 37), impõe vincu-
lação direta entre a “informação ou publicidade”
e o “fornecedor”.

Vale dizer, por conseguinte, que incumbe
ao fornecedor responder pela divulgação, nos
termos em que foi realizada.

Se, nos presentes autos, demonstraram
os autores que, por ocasião da publicidade exe-
cutada pela apelante, nenhum registro operou-
se quanto aos limites ou alcance do financia-
mento, outra interpretação não pode ser
emprestada à questão, senão de que, em ver-
dade, referia-se esse financiamento ao total do
preço de aquisição.

Isso, por aplicação do art. 37, parágrafo
primeiro, do CDC, de onde se lê:

É enganosa qualquer modalidade de infor-
mação ou comunicação de caráter publici-
tário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por
qualquer outro modo, mesmo por omissão,
capaz de induzir em erro o consumidor a
respeito da natureza, características, quali-
dade, quantidade, propriedades, origem,

preço e quaisquer outros dados sobre produ-
tos e serviços (grifou-se).

Desse fato decorre, para os consumidores,
o direito de aquisição do imóvel na forma divulga-
da, ou seja, segundo apenas financiamento a ser
obtido junto à Caixa Econômica Federal, que, uma
vez admitido pela instituição financeira, obsta a
cobrança de quaisquer valores remanescentes
pela construtora, aqui apelante.

E, a meu ver, em nada socorre à recorrente
o fato de que a divulgação estampada no folder de
fl. 24 teria circulado

... ainda na época da aquisição da área e
obtenção do registro do loteamento, ocasião
em que apresentou a proposta do empreen-
dimento à CEF, que lhe assegurou, face à via-
bilidade e demanda da região, tão-somente o
financiamento de 100% das unidades que seri-
am construídas, respeitados, no entanto, os lim-
ites de sua avaliação técnica e disponibilidade
de recursos (fl. 165-TA).

Tal circunstância, ao revés, só faz
chancelar a pretensão dos autores, na medida
em que, se optou a ré por divulgar informações
do negócio sem antes concretizar a liberação
de valores junto à Caixa Econômica Federal,
como afirma em sua contestação, somente a
ela, ré, tocam os consectários de seu procedi-
mento, não, todavia, aos consumidores.

E se, continuam os defendentes, “o
agente financeiro jamais assegurou ou prome-
teu a quem quer que fosse o financiamento do
preço total de cada uma das unidades que seri-
am comercializadas” (fl. 165-TA), tal infor-
mação, sob pena de incursão no art. 37 do
CDC, exigia registro publicitário, o que, bem se
vê, não corresponde ao folheto de fl. 24-TA.

O entendimento externado no corpo da r.
sentença, pois, não se funda em “suposições”,
como quer crer a apelante (fl. 424-TA), espe-
lhando, longe disso, estrita análise da publicidade
levada a efeito, em nenhum momento excludente
ou limitativa do financiamento nela divulgado,
único apto a saldar o preço da venda.



De outra face, tenho que os documentos
trazidos à colação pela ré, se provam os limites do
financiamento, não provam sua natureza restritiva
no conteúdo da divulgação levada a efeito. Aqui
residia o objeto da prova imputada à recorrente,
qual seja de que, quando da propaganda, seus
elementos foram suficientemente elucidativos,
repita-se, quanto ao suposto alcance restritivo do
financiamento, ao qual, segundo afirmado pela
defesa, impunha-se fossem paralelamente agre-
gados recursos próprios.

A propaganda, pois, nos termos em que
externada, vincula a ré, que, limitando-se a
divulgar financiamento integral pela Caixa
Econômica Federal, sem ressalva, limitação ou
esclarecimento diverso, não pode, para consu-
mar a venda, agregar ao contrato valores para-
lelos, denominados “recursos próprios”, exigin-
do do consumidor conduta diversa.

Daí advém, a meu ver, o acerto da r. sen-
tença condenatória, que, em última análise, não
atrai a reforma pugnada pela apelante.

Com tais fundamentos, conheço da
apelação interposta, rejeito as preliminares nela
erigidas e, no mérito, nego-lhe provimento, para,
assim ocorrendo, manter a r. sentença proferida
na origem, por seus próprios e bem-lançados
fundamentos, dela não resultando, ademais, ne-
nhuma afronta legal ou constitucional.

Custas recursais, pela apelante.

O Sr. Juiz Domingos Coelho - Adoto o
relatório do d. Juiz Relator e com seu voto estou
de acordo, porque recentemente tive oportu-
nidade de decidir caso idêntico, em que era
apelante a mesma construtora ora recorrente,
assim ementado:

Apelação cível. Contrato de promessa de com-
pra e venda de imóvel em construção. Oferta da
construtora de 100% de financiamento pela
Caixa Econômica Federal. Publicidade suficien-
temente precisa. Cláusula contratual que impun-
ha o pagamento de parte do preço diretamente
pelo promissário comprador. Nulidade em face
dos arts. 30 e 35 do Código de Defesa do
Consumidor.
- Não há como se reunir processos, sob o
fundamento de conexão, se já houve neles
prolação de sentença.
- Somente há a impossibilidade jurídica do
pedido quando a pretensão, em tese, inexista
ou seja proibida pelo ordenamento jurídico.
- Se a construtora de imóveis oferece, através de
publicidade, 100% de financiamento pela Caixa -
Econômica Federal, não pode, depois, inserir no
contrato celebrado com os consumidores
cláusula exigindo valores próprios, além dos que
financiados por aquela autarquia federal.
- Preliminares rejeitadas, sentença mantida
(Ap. Cível nº 455.137-5, j. em 19.02.05).

Destarte, na esteira do voto do em. Juiz
Relator, também rejeito as preliminares e nego
provimento ao apelo.

O Sr. Juiz Antônio Sérvulo - De acordo.

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 56, n° 172, p. 49-309, jan./mar. 2005190

-:::-

INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - ATO ILÍCITO - PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA JORNALÍSTICA -
INJÚRIA - VEREADOR - VALOR - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO

- Erigem-se, como pressupostos para o dever de indenizar o ato ilícito, o dano e o nexo de
causalidade, consoante exegese do art. 159 do CC/1916, art. 186 do CC/2002.

- Estando caracterizada a injúria ao autor, bem como o dano moral por ele experimentado - que, no
caso de matéria jornalística, é presumido - e o nexo etiológico entre eles, surge o dever de reparar.

- Na fixação da indenização por danos morais, entende a posição predominante da doutrina que se
levam em conta, basicamente, as circunstâncias do caso, a gravidade do dano, a situação do lesante
e a condição do lesado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 458.515-1 - Comarca de Pirapora - Relator: Juiz DOMINGOS COELHO


